
CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Cujo objeto visa a contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de
livros didáticos e demais materiais pedagógicos, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de Santo Antônio dos Lopes - MA

sarno Antônio do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.u2.72010001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS

cERTIDAO N'114t2022

rUÂÇÂc
oc

Rf

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ R$ 1.095.rt48,00 (um

milhão, noventa e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentíiria:

Orgão 04 - Secretaria de Educação
U nidade Orçamentáriâ 04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
Funçâo 12 - Educação
Sub-Função 361 - Ensino Fundamental
Progrâma 0231 - Gestão da Política da Educaçâo Pública Municipal
Projeto Atividâde 2.080- Aquisição de Material Ditatico e Pedagogico
Classificação Econômicâ 3.3

3.3
90,30.00 - Material de consumo
90.32.00 - Material, bem ou Serv. p/dist. Gratuita

Fontc de Recurso '1500100100 - Receitas de lmpostos e Transf - Educação

Orgâo 04 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária 04.03 - Fundo Mun. De Educação Basica - FUNDEB
Função 12 - Educação
Sub-Função 361 - Ensino Fundamental
Programa 0231 - Gestão da Politica da Educação Pública Municipal
Projeto Atividâde 2.020- Manut do Ensino Fundamental - Fundeb 30%
Clâssificâçâo Econômica 3.3.90.30.00 - MateÍial de Consumo

3.3.90.32.00 - Material, bem ou Serv. p/dist. Gratuita
Fonte de Recurso í540000000 - Transf do Fundeb - lmpostos 30%

1541000000 - Transf do Fundeb 30% - Complent. Uniao VAAF

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Rubem ra ou sa

CERTTOÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de Fevereiro de 2022

AUTUÂÇÀL
\'r" PROC

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio do6

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/'1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.



Santo Ántôído doÉ

ESTADO DO MARANH

PREIEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPN! t 06.L7 2.7 20/0001-10

PORTARJA N" 021/202I. GPSAL /AUruaÇÀof{. PRoc
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O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

AntôniodosLopes.MAeaLeiMunicipalN.02de2TdeJaneirode20lTqle,Dispõe
sobre a ReorgaÀização Ádministrativa do Municípío de Santo Antônio dos Lopes' Estatlo

do Maranhão, cria cargos de provimenlo em comissão e funções gratificadas, deJine os

respectiyossímbolosefixaosvaloresdossubsídioscorrespondentes;atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá ouffas providências' revoga a Lei

Muiicipal n, 0j de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outras providências' .

RESOLVT,

Art^ lo. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portador de RG

000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocup.rl o cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA'

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de Janeiro de202l.

lvelrael ima d
refeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo An tônio dos Lopes-MA - CEP 65 730-000
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Santo Antônb dol

ESTADO DO MARAN

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CPNJ : 06.172.72010001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AUTUAÇÃ
/ rr" pÂc{

^"8,l{z

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Munlclpa

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão, EMANUEL LIMA D

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições na Lei Orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de SANTO IO DOS LOPES-MA, às autoridades

munrcrpal s e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 021 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA'

portâdor de RG 000100895698-5 SSPMA e CPF 018.574.833-32' Para ocupâr o

cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo

Antônio dos LoPes-MÀ, para que doravante Passe a viger em seus efeitos legais. E, para

que, no amanhã, não se alegue ignorância, faço Púb lico o presente Edital que será afixado

em local de costume e de fácil acesso ao Público e publicado no Diá'rio Oficial do

MA. Dou a PoÉaria n" 021-GPSAL de 04 de

PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

E

Municipio de Santo Antônio dos Lopes-

Janeiro de 2021 Por Publicada.

GABINETE DO

prevlstas
ANTON

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Silvu e Silva
retâÍia Municipal de

Planüjamento e Administração

/. ..-. / ' : li,./ t- r.ll
;1. ..,. , ' v'.. -(. l. {f ,'z ' ..

'Emunuol Líniu de Oliicíra
Preieito MuniciPal

CERTIFICO, que ne§ta data publiquei e registrei a presente

portaria n" 021-GPSAL de 04 de janeiro de 2021, por meio de Edital, tendo sido

afixado um exempl no Átrhtm do Prédio da Prel-eitura Municipal' publicado no Diario

oÍicial do uunicipio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65'730-000

LOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeirc de 2021'

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
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Art. 10. Nomear ALAN KÁSS|O L|IVA LEAL poíâdor de RG 0166563220015
SSP/IúA e CPF 023.939.103-95, paÍa ocupar o caÍgo de DIRETOR DE
DEPARÍAIúENTO DE RECURSOS HUI!,ANOS E FINANÇAS dê Santo Antôn oEXPEOIENTE

O Oíario Oticlat Elotrônico do i,lunicípio d€ Santo Anronio dos Lôpes - tú4.
Cíiâdo p€lâ Le No 016 de 09 de Oulubro de 2017, exclusivamente na torma
eletrônica, é uma publicaçáo dâ Administraçáo OÍeta desle l\íunicipo.
ACERVO
As eóições do Diáíio Oficial EletÍônico de Santo Antonio dos Lopos podêráo seÍ
cons!ltadas aÍavés da inlernel, poí meio do seguinte endeÍeço:
hlips://dom.stoantoniodoslopes,mâ.gov.br,
Para pssqujsâ por q!âlquer teÍmo e uliilzação de fiLlros acessê
htipsl/dom.stoanloniodoslopes.ma.gov.ú. As consullas, pesquisas e download
sào dê a€essogrâtuito e independente de qualquer cadasÍo.
ENTIDADE
P.efeituÍa Municipalde SantoAnionio dos Lopês - lúA
CNPJ: 06.172.720/0001-10. Pr€feito Êmanuel L ma dê Oliveká (Big!)
Endereço: Av. Píesidenle Vârcas,446. Centro, Santo Antonio dos Lopês -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telelone: (99) 36661 1 91 s-mailr dom@stoantoniodoslopês. mã.gov.br
Site: www,stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Arl,20 Estâ Portaria efltrará em vigor na data de sua âssinâtuÍa, Íevogadas as
disposiçóes em contÍário.

GÂBINETE DO PREFEITO It,lUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA.
04 de Janeiro de 2021.

No[,EIA o PREGoEIRo E A EoUIPE DE APoIo EM LIcIÍAÇÔES PÚaLicAS
NA MODALIDADE PREGÃo (PRESENcIAL É/oU ELETRÔNICo) No ÂMBITo
Do PoDER ExEcUÍIVo Do [4UNIcIPIo DE sANTo ANÍoNIo DoS LoPES E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,

o pREFEtro Do MUNlclpto DE sANTo ANToNlo Dos LopEs. Estâdo do
lúâranhão, no uso das alÍibuições que lhe conÍere â Lsi OÍgânica do municipio de
Sânlo Antônio dos Lopes-MAGabinete do Prefeito

PORTARIA NO 021/2021- GPSAL

RESOLVE

Art. 1'. NomeâÍ RUBEM FRANCISCO ARAGA SOUSA, portadoÍ d€ RG
000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocupaÍ o cargo de
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONÍABILIDADE de Santo Aôlônio dos

Arl.2" Esta PorlaÍia entÍará em vigor na dâ1â de sua êssinatuÍa, Íevogâdas as
disposiçóes em conlÍáío.

GABINÊTE DO PREFEITO IúUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.I\4A
04 de Janeno de 2021.

Emanuel Limâ de Oliveira

Prcíeito [.4unicipal

PORTARIA NÔ OO2/2021, GPSAL

RESOLVE

IV

o PREFEtro 0o t\ruNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopEs, Eslado do
lúaranháo, no uso das atribuiçoês quo lhe conÍerc a LeiOÍgânica do município de
Sânlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeno de 20'17
que 'Dispõe sobre a Reonganização Adninistraliva do Municlpio de Sanlo Antônio
dos Lopes, Estado do Ma6nháo, cria caÍgos de provimento em comissáo e
íunções grctilicadas, deflne os /esp6cllvos slnbolas e fixa os yalores dos
subsidios caffespondentes; alibui conpetências aos órgáos e aos seus diroertes
e dá outras providências, revoga a Lei Municipal n" A3 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alte6ções e clá outras providêncías -

Art.2'. DESIGNAR os servidores JULIO MARINHO DA SILVA, pe(encente ao
quadro peÍmanênle deslê lúunicÍpio (concursa262.60349do), inscrilo no CPF sob
o no 489.484.033-20, e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/IúA e MILENA MELO
SILVA, pe(encente ao quadro permanenle deste l\,4unicípio (concuÍsada), inscrita
no CPF sob o nô 007-684.753,50. e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/i,1A
parâ exercerem a íunção de Ínembíos dâ equipe d€ apoio, na Íorma da Lei n'.
10.520t2002_

Art.1". NOMEAR HERNANE LOPÉS ALENCAR, inscíito no Cadastro Nacionalde
Pessoa FIsica - CPF sob o no 035.262.603{9 e RG sob o N. 013238222000-5
SSP/MA, paÍa exercerâ funçáo de Pregoeiro.

Art. 3". O PÍegoeúo e Equipe de Apoio dâ PreÍeitura I\,lunicipal de Sanlo Antônio
dos Lopes-MA, tem a funçáo de íeâlizâÍ os processos licilatórios Íelativos às
licitâçoes públicas na modalidade Pregão (presenciâle/ou €lotrônico) e pÍaticar os
demais âtos sob a egide da Lei n0 10.520/02 e subsidiaíiêmenle, no que couber,
as disposições da Lei no 8.666, de 21 dê junho dê 1993 e alteÉçóes posterioÍes
bem como demâis legislaçóes e instÍuções normatrvas do Tíbunalds Contâs do
Estado do líaranhâo que tÍatem dâ mâtéria.

Arl. 4'. Câbe ao Píegoeirc a condução do Prsgão e à Equipe de Apoio auxiliá-la
em todâs as Ías€s do pÍocê§so licitatóÍio.

Arl. 5'. Ao Pregoeiro câbêrá, em êspecial:

o pREFEtTo oo t\,4uNtclplo DE sANÍo ANroNro oos LopEs, Eslado do
Maranhão, no uso das atÍibuiçõês que lhe conlêre a Lêi OrgànicE do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a L€i Municipal N' 02 de 27 de Janelro de 2017
que Dispóe soôrc â Reo.ganização Adninistrativa do Municipia de Sanlo Antônia
dos Lopes, Eslado do Maranhão, ctia cargos de provinenta em comissáo €
lunçõas grctiÍicadas, deline os rcspectivos simôo/os e firÊ os yêlo.es dos
subsldios conespondentes; atibui conpetências aas órgãos e âos seus dlígenres
e dá autras prcvidências, rcvo?a a Lei Municipal no 03 de 14 do Agasto de 2A1A à
suas alteraçóês e dà oulrcs proviclências'-

CooÍdenação do processo licitalóíio,
Conduçáo dos tÍabalhos dâ equipê de apoio, da sessáo pública do
píêgáo. pÍesencial ou eletrônico e da etapa de lances;
Recebimeoto, exâme € decisáo das impugnações e consultas â
licltação, com apoio do seloí requisilanle do objelo e do responsável
pela elaboÍaçao do edilali
Recebimento dâs propostâs, oÍealâs, lânces, negociaçóes de preços,
bem como, Íespêctiva ânálise de âceitabilidãd€ e classiÍcaçàoi
Verificação dâ confoÍmidade da píopostâ com os Íequisilos
eslâbelecidos no alo convocatórioi
Verificaçáo ejulgamento das condiçõ€s de habilitaçãoi
Receb mênto, exame e decisáo dos recursos encaminhados a
autordade compelenle quândo Íor maâlida a dêosáo:
DeliberaÇão sobrc o vencsdoÍ do pÍegàoi
AdjudicaÉo do objelo, quando náo houver recursoi e

VI,
vll

v t.

tx_

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

AUTUAÇAU

P ublicaçeo: 1 4lO1 12021

Emanuel Lima de OliveiÍa

PORTARIA NO 022/2021. GPSAL

PÍeÍeitura Municipalde Sanlo Anlonio dos Lopes - MA. Av. PÍesidênte Vargas,446, Cêntro, Sanlo Antonio dos Lopes - MâÉnhão - CEP: 65730-000
wuv.stoanioniodoslop€s.ma.gov.br
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